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MUNICIPIO DE JUAZEIRO ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTO DE OFICIALIZACAO DA DEMANDA N° 158/2024 SECRETARIA DE 

EDUCACAO E JUVENTUDE 

Fundamentagio: Art. 125, da Lei nº 14.133/2021, nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 
I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato que se fizerem nas obras, nos servicos ou nas compras, €, no caso de reforma de edificio 

ou de equipamento, o limite para os acréscimos sera de 50% (cinquenta por cento). 

Objeto: Reprogramacido Financeira da contratagdio de empresa para prestagio de servigos 
especializados em engenharia voltados & Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, 
no municipio de Juazeiro/BA. 

Justificativa: A justificativa para o aditamento de reprogramacio financeira encontra-se anexa 
consubstanciada pelo fiscal do contrato em arquivo anexo. 

Juazeiro-Ba, 21 de outubro de 2024 

Autorizo a formalizagdo de processo administrativo objetivando o aditamento de valor do 
CONTRATO N° 449/2024, CONCORRENCIA ELETRONICA N° 001/2024, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 080/2024, no percentual de acréscimo de aproximadamente 26,49% que 
corresponde a R$ 1.739.091,93 (Um milhão, setecentos e trinta e nove mil, noventa e um reais e 
noventa e trés centavos), de supressdo de aproximadamente 0,17% que corresponde a R$ 11.256,34 
(onze mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos), tendo como valor inicial do 
contrato: RS 6.564.383,47 (seis milhoes, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e trés 
reais e quarenta e sete centavos) e valor reprogramado de RS 8.292.219,08 (oito milhões, duzentos e 
noventa e dois mil, duzentos e dezenove reais e oito centavos). 

/""/"7[37/*'/[30" 

WANK REMY\DF SENA MEDRADO 

Secretário de Educação e Juventude 

Decreto 535/22, DOEM 26/08/2022 
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& Dt 
SOLICITAGAO DE REPROGRAMAGAO FINANCEIRA 

JUSTIFICATIVA TECNICA 

1. INTERESSADOS 

Prefeitura Municipal de Juazeiro/Ba. 

Secretaria de Educagéo e Juventude — SEDUC. 

IFC ENGENHARIA LTDA. 

2. OBJETO 

Contrato nº 449/2024 - CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE 

SERVICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA VOLTADOS A 

REPROGRAMAGAO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 

INTEGRAL PAULO VI, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. 

3. FINALIDADE 

Solicitação de reprogramagao financeira do contrato supracitado. 

4. JUSTIFICATIVA 

O contrato nº 449/2024 foi precedido de licitagdo na modalidade Concorréncia 

Eletrénica n® 001/2024 e Processo Administrativo n® 080/2024 com valor inicial de 

R$ 6.564.383,47 (Seis milhdes, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 

oitenta e trés reais e quarenta e sete centavos). Este contrato em referéncia trata-se 

de servicos de Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, no 

municipio de Juazeiro-BA. 

A Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI é de grande importancia 

para o Municipio de Juazeiro-Ba, pois em funcdo da demanda demogréfica e do 

acesso a escola, o municipio de Juazeiro tem apresentado uma crescente demanda 

por vagas nas escolas. 

Nesse contexto, a reforma da escola é necessaria para atender a demanda desses 

alunos em um ambiente adequado. Isso irá influenciar, também, no aumento da 

demanda, pois as familias contardo com um espago mais confortavel e seguro para 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E JUVENTUDE 

Rua Anténio Pedro, n° 139, Centro. 

Juazeiro — Bahia 
CEP: 48903-660 
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Gungeino 
UM NOVO TEMPO 
'DE TRABALHO 

seus filhos, fornecendo tranquilidade para as maes trabalharem enquanto seus filhos 

estdo em um ambiente apropriado para o desenvolvimento e educagéo inicial. 

Este contrato contempla diversos servigos, dentre os: servigos de infraestrutura, 

superestrutura, execugdo de alvenaria, revestimentos e acabamentos, novas 

instalagdes elétricas, hidrossanitarios e pluvial. 

O contrato em questao teve assinatura no dia 18/07/2024 e prazo inicial de 12 

(doze) meses a partir da ordem de servico na data 06/08/2024, o contrato em 

questdo tem executado até o presente momento cerca de 3,23% dos servigos 

planejados. 

No decorrer da execução dos servigos, percebeu-se a necessidade de readequagao 

da planilha orgamentaria, com possiveis acréscimos ou supressdes de quantitativos 

e servigos, a saber, conforme planilha orgamentaria: 

. Adigao de servigo e quantitativo no item de servigos preliminares: o servigo 

de limpeza de vegetação teve que ter o seu quantitativo aditado pois foi necessaria 

uma limpeza de vegetação preliminar no patio da escola, bem como do bloco onde 

fica a cozinha e a padaria pois o mesmo estava repleto de vegetagao, atrapalhando 

a exiguidade do servigo. Já o item de plotagem teve que ser adicionado pois as 02 

placas de obras do contrato estavam com os dados da empresa antiga, sendo 

necessaria uma atualizagao na plotagem das mesmas. 

. Adição de quantitativo e serviço no item de 

Demolição/Remoção/Carga/Transporte: Adição de quantitativo nos itens de 

demolição de concreto, demolição de revestimento, coleta e transporte de entulho e 

adição dos serviços de demolição de argamassa, demolição de pavimento em 

paralelo e demolição de meio-fio, os itens supracitados acima foram aditivados pois 

no projeto é considerado a demolição das calçadas e frente da escola bem como a 

remoção e troca dos meio-fio graníticos por meio-fio de concreto, e após o inicio da 

execução dos serviços foi constatado que o reboco da escola continha no seu traço 

uma quantidade exacerbada de areia e cal, sendo necessária assim a demolição 

do mesmo, pois não tinha como garantir a qualidade e a padronização do mesmo, 
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Gungeino 
UM NOVO TEMPO 
'DE TRABALHO 

pois já estava ocorrendo patologias em sua totalidade como desplacamento do 

reboco e varios pontos de salinidade por infiltração por capilaridade. 

. Adição de quantitativo e servigo no item de Movimentagdo de Terra: os itens 

de aterro e transporte tiveram que ser acrescentados, pois no projeto da escola é 

considerado o aterro de diversos pontos e não havia sido considerado inicialmente 

na planilha, fazendo-se assim necessario o seu acréscimo para a exiguidade dos 

servigos. 

. Adição de quantitativo e servigo no item de Infraestrutura e Superestrutura: 

os itens de armação com diametro de 8,0mm, 5,0mm, 10,0 mm, bem como os itens 

de forma e concretagem tiveram que ser acrescido pois na planilha inicial do 

contrato não levava em consideração a terminalidade das estruturas do refeitério, 

area de conveniéncia, bem como estruturas de portas e da entrada da escola. Ja o 

item de forma para vigas foi acrescido com a mesma finalidade, pois na planilha 

nao constava servigo para o abafamento das vigas. 

. Adição de quantitativo no item de Fechamento: os servigos de alvenaria 

ceramica e de concreto, bem como os itens de cinta, vergas e contravergas, 

tiveram seus quantitativos aditados, pois os mesmos não consideram a 

terminalidade de alguns servigos, como o fechamento de toda a platibanda do 

fundo da escola, mureta da fachada, quadra de vélei e anfiteatro, bem como as 

vergas e contravergas. 

. Adição de quantitativo e servigo no item de Cobertura: os servigos de perfil 

U, telha termoacustica, trama de madeira, forro de gesso e rufo, tiveram seus 

quantitativos aditivados, pois na planilha orgamentaria não considerava a totalidade 

dos quantitativos conforme o projeto executivo, bem como o item de tesoura de 3 

metros teve que ser acrescentado para o complemento das trelicas do bloco da 

area administrativa. 

. Adigdo de servico no item de Impermeabilizagdo: os itens de 

impermeabilizagdo com argamassa e prime foram adicionados, pois durante a 

execugdo dos servigos foram constatadas patologias em sua totalidade como 
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UM NOVO TEMPO 
=n DETRABALHO 

desplacamento do reboco e vários pontos de salinidade por infiltragdo por 

capilaridade, dessa forma os itens acrescidos visão combater essas patologias. 

. Adigdo de quantitativo no item de Acabamento/Revestimento Interno e 

Externo: os servicos de chapisco e reboco foram acrescidos pois devido as 

patologias apresentadas se fez necessario refazer tanto o chapisco como o reboco 

da escola. 

. Adigdo de quantitativo no item de Pavimentagdo: os servigos de lastro, 

contrapiso, lona, piso de alta resisténcia, calgada, piso intertravado e tela de aço, 

foram aditivados pois não considerava em sua totalidade a exiguidade dos servigos 

conforme o projeto executivo da escola. 

. Adição de quantitativo no item Instalagdes Pluviais e Ar-Condicionado: o 

item de calha em chapa de aco foi aditivado pois ndo estava sendo considerada a 

calha do hall de entrada, calha da circulagao e calha da area de convivéncia. 

. Acréscimo no item de administragdo local: o item foi acrescido de acordo 

com o percentual aditivado. 

Como consequéncia dessas alteragdes, a planilha orgamentaria sofreu uma alteragdo em 

seu valor global, com acréscimos no valor de R$ 1.739.091,93 (26,49%) e supressdes no 

valor de R$ 11.256,34 (0,17%), passando o valor do contrato de R$ 6.564.383,47 (Um 

Seis milhdes, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta trés reais e quarenta 

e sete centavos) para R$ 8.292.219,08 (Oito milhdes, duzentos e noventa e dois mil, 

duzentos e dezenove reais e oito centavos.). 

Tabela 01: Reflexo Financeiro do contrato Nº 449/2024. 

Valor Inicial do Contrato (V1) R$ 6.564.383,47 | Percentual 

Valor do Acréscimo (V2) R$ 1.739.091,93 26,49% 

Valor da Supressdo (V3) R$ 11.256,34 0,17% 

Valor Final do Contrato (V4) R$ 8.292.219,08 
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UM NOVO TEMPO 
=n DETRABALHO 

Logo, devido a circunstâncias mencionadas, o contrato necessita de aditamento 

financeiro, considerando que a obra precisa dessas intervenções para garantir um bom 

ambiente e que ela é de suma importância para o município, pois irá proporcionar 

beneficios para toda a população. 

5. CONCLUSÃO 

Portanto, solicitamos a aprovação do aditivo financeiro, conforme embasamento exposto 

acima, para que seja dado prosseguimento aos serviços apresentados, os quais são 

imprescindíveis para a Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, no 

município de Juazeiro-BA. 

Juazeiro — BA, 10 de Outubro de 2024. 

DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE 

Engenheira Civil - CREA Nº 30297 BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

Rua Antônio Pedro, nº 139, Centro. 

Juazeiro — Bahia 
CEP: 48903-660 

u 5 
f & f > <] 3 E E = 
o à 
o 2 
< 

= 
U 
Z 
3 
< H 
< 3 
- 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 v
er

if
ic

ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 

ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
. 
1d
oc
.c
om
 b
ri
ve
ri
fi
ca
ca
o/
E2
EF
-6
16
3-
92
AA
-8
88
F 
e 
in
fo
rm
e 
o 
co

di
go

 E
2
E
F
-
6
1
6
3
-
9
2
A
A
-
8
8
8
F
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 00945500-ac36-4390-a15d-096b3310dbd2



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

HISTÓRICO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Contrato |449/2024 

Credor |IFCENGENHARIA LTDA 

Contratagao de empresa para prestagao de servigos especializados em engenharia voltados a 

Objeto | Reprogramagéo da Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI, no municipio de 

Juazeiro/BA 

Valor R$ R$ 6.564.383,47 (Seis milhdes, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e trés 

reais e quarenta e sete centavos). 

Data Ass. 

do 18/07/2024 

contrato 

Datada 

Ass. Da |06/08/2024 

0s 

Vigéncia |18/07/2025 

Aditivo Data da Objeto da Valor R$ Prazo Percentual Valor Data de 

Alteração | Solicitação | Alteração (%) Reprogramado | vigência 

Aditivo: R$ R$ 
001 10/10/2024 Valor 1.727.835,59 - 26,32% 8.292.219,08 18/07/2025 

DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE 
Engenheira Civil - CREA Nº 30297 BA 

Fiscal do Contrato 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 
Secretário de Educação e Juventude 

Juazeiro-BA, 10 de Outubro de 2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
Rua Antônio Pedro, nº. 139, Centro. 

Juazeiro — Bahia 
CEP. 48903-660 

Pa
ra
 v
er

if
ic

ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si
na
tu
ra
s,
 a
ce
ss
e 

ht
tp
s:
//
ju
az
ei
ro
. 
1d
oc
.c
om
.b
r/
ve
ri
fi
ca
ca
o/
E2
EF
-6
16
3-
92
AA
-8
88
F 
e 
in
fo
rm
e 
o 
có

di
go

 E
2
E
F
-
6
1
6
3
-
9
2
A
A
-
8
8
8
F
 

As
si
na
do
 p
or
 1

 p
es
so
a:
 
D
I
A
N
A
 D
A
Y
S
E
 M
A
R
I
A
N
O
 D
E
 A
L
B
U
Q
U
E
R
Q
U
E

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 00945500-ac36-4390-a15d-096b3310dbd2



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE-SEDUC 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a IFC ENGENHARIA LTDA presta serviço à 

Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, conforme Contrato nº 449/2024, decorrente da 

Concorrência Eletrônica nº 001/2024, Processo Administrativo nº 080/2024, desde 

18/07/2024 e que durante esse período não houve qualquer aplicação de penalidades 

administrativas a referida empresa. 

Juazeiro — BA, 10 de Outubro de 2024. 

DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE 
Engenheira Civil - CREA Nº 30297 BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

OBJETO: Contrato nº 449/2024 — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA VOLTADOS À REPROGRAMAÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. 

CONTRATADA: IFC ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.336.152/0001-00. 

Em decorrência do acréscimo de R$ 1.739.091,93 (Um milhão, setecentos e 
trinta e nove mil, noventa e um reais e noventa e trés centavos) e da supressão de 
R$ 11.256,34 (Onze mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e quatro centavos) 
resultando em um valor final do contrato de R$ 8.292.219,08 (Oito milhões, duzentos 
e noventa e dois mil, duzentos e dezenove reais e oito centavos), DECLARAMOS 
para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no Art. 150 da lei 
federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da existéncia de previsdo dos 
recursos orcamentarios, para assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao 
objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação orcamentaria para a 
tal finalidade. 

Gestédo/Unidade: 0707001 

Fonte: 1542 

Programa de Trabalho: 1021 

Elemento de Despesa: 449051 

Jua;Ú-Ba, 10 de Outubro de 2024. 

?M'IAÓÍQ 0/[)] Q.. UL, 
Jorg\gvpuarte j 

iretor Contábil 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE 
Rua Antônio Pedro, n°. 139, Centro. 

Juazeiro — Bahia 
CEP. 48903-660 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE-SEDUC 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

RELATÓRIO DE VISTORIA DA OBRA 

1. INTERESSADOS 

Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia. 

Secretaria de Educação e Juventude — SEDUC 

IFC ENGENHARIA LTDA. 

2. OBJETO 

Relatar a situação atual da obra do contrato nº 449/2024 — CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA VOLTADOS À REPROGRAMAÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. 

3. SITUAÇÃO 

Em visita realizada no dia 09/10/2024, foi constatado o devido andamento da obra 

de Reforma da Escola Municipal de Tempo Integral Paulo VI. O valor da obra é de 

R$ 6.564.383,47 (Seis milhões, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 

oitenta e três reais e quarenta e sete centavos) e após termo aditivo ficara de R$ 

8.292.219,08 (Oito milhões, duzentos e noventa e dois mil, duzentos e dezenove 

reais e oito centavos). Onde já foi medido até o presente momento 3,23% do 

contrato, sendo equivalente ao valor total de R$ 211.879,49 (Duzentos e onze mil, 

oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos). 

Estdo sendo realizados servicos de demolicdo de reboco, demolicdo de 

calcadas, retirada de meio-fio, abertura e fechamento de vãos, aplicação de primer 

em paredes, chapisco, reboco com impermeabilizante, sendo assim necessério o 

aditivo das quantidades e servigos contratuais visando a terminalidade da obra da 

escola. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE-SEDUC 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DEMOLICAO DE ARGAMASSA, DEMOLICAO DE ARGAMASSA, 

CALCADA E MEIO-FIO CALCADA E MEIO-FIO 

APLICACAO DE PRIMER DEMOLICAO DE ARGAMASSA 

APLICAGAO DE PRIMER CHAPISCO, REBOCO, FECHAMENTO 

DE VAOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO — BAHIA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE-SEDUC 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

SETOR DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE 

Engenheira Civil - CREA Nº 30297 BA 

Juazeiro — BA, 10 de Outubro de 2024. 
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I 

Carta de Anuéncia 

A empresa IFC ENGENHARIA LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.336.152/0001-00, por meio deste, vem comunicar o interesse em 

aditar financeiramente o contrato 449/2024, resultando no valor final de R$ 

8.292.219,08 (Oito milhdes, duzentos e noventa e dois mil, duzentos e dezenove reais 

e oito centavos), mantendo as condigdes atuais do contrato vigente. 

Juazeiro — BA, 10 de Outubro de 2024. 

//,w 

Engº lcam E. R. Coslho 
CREA 61599 

IFC ENGENHARIA LTDA
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% 1Doc 

Oficio (externo) 1.093/2024 

De: AnaS. - SEAD-CLC-DC-FC 

Para: IFC ENGENHARIA LTDA 

Data: 22/07/2024 as 11:14:56 

Setores envolvidos: 

SEDUC, SEAD-CLC-DC-FC 

CONTRATO 449-2024 PAULO IV- SEDUC 

Prezados, 

Seguem em anexo documentos para assinatura. Gentileza assinar em todas as paginas e devolver. 
Grata! 

Ana Raphaela Ramos da Silva 

Aucxiliar administrativo 

Anexos: 
CT_449_2024_REFORMA_DO_PAULO_IV_IFC_ENGENHARIA_SESAU pdf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

(Processo Administrativo nº 080/2024) 

CONTRATO Nº: 449-2024 

Contrato de prestação de serviços 

ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA VOLTADOS À 

REPROGRAMAÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, NO 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a Empresa IFC 

ENGENHARIA LTDA 

O FUNDO MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, com sede na Rua Antônio Pedro, nº 139, 

Centro, na cidade de Juazeiro, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 45.353.945/0001-25, neste 

ato representado pelo Sr. WANK REMY DE SENA MEDRADO, Secretário de Educação e Juventude, 

nomeado pelo Decreto nº 535/2022, publicada no DOEM de 26 de agosto de 2022, portador da 

Matrícula Funcional nº 41309, doravante denominado CONTRATANTE, e a IFC ENGENHARIA LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.336.152/0001-00, sediada na Avenida Santos Dumont, nº 3092, sala 

102, Recreio Ipitanga, Lauro de Freitas-BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado por ICARO ESTEVES RAMOS COELHO (brasileiro, solteiro, engenheiro civil), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 001-2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Concorrência Eletrônica nº 001/2024 e Processo Administrativo 080/2024, Tipo MENOR PRECO. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA VOLTADOS À REPROGRAMAÇÃO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 

INTEGRAL PAULO VI, NO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital da Concorrência, identificado 

no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; 

independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

ITEM PRODUTO QTD. PER VALOR u.m TOTAL 

1 702900013- 1 1 RS 6.564.383,47 UND 6.564.383,47 

Contratação de servios 
especializados de 
engenharia voltados & 
reforma da escola 
municipal de tempo 
integral de Paulo IV, do 
municipio de 
Juazeiro/BA 

Descrigdo: 

Contratação de servigos especializados de engenharia voltados a reforma da escola municipal de 

tempo integral do Paulo IV, do municipio de Juazeiro-BA. 

Valor total da contratagio é de R$ 6.564.383,47 (seis milhdes, quinhentos e sessenta e quatro mil, 

trezentos e noventa e trés reais e quarenta e sete centavos). 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGCAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de 12 (doze) meses, contados da sua plena eficácia, após 

a divulgagdo no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providéncias 

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que 

serdo empregados são aqueles previstos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGCAO 

4.1. N3o sera admitida a subcontratagio do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avengadas 

e as normas da Lei n? 14.133, de 2021 e cada parte responderd pelas consequéncias de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

5.3. Os servigos deverdo ser executados conforme solicitagdo; 

5.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias 

que devam ser cumpridas de imediato. ic
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5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. PREPOSTO 

5.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado; 

5.6.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período da execução até sua conclusão; 

5.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

5.7. FISCALIZAÇÃO 

5.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

Fiscalizagdo Técnica 

5.7.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administragdo. (Decreto n? 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.7.1.2. O fiscal técnico do contrato anotara no histdrico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorréncias relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessario para a 

regularizagdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §12 e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, 11); 

5.7.1.3. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitird 

notificagdes para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corregdo. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, lll); 

5.7.1.4. Ofiscal técnico do contrato informard ao gestor do contato, em tempo habil, a situagdo que 

demandar decisdo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as 

medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.7.1.5. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n? 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.7.1.6. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovagdo ou a prorrogacio 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalizacdo Administrativa 
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5.7.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, | e Il, do Decreto nº 11.246, de 2022); 

5.7.2.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV); 

5.7.3.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21,11); 

5.7.3.2. O gestor do contrato acompanhard a manutenção das condi¢des de habilitagio da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, 111); 

5.7.3.3. O gestor do contrato emitirda documento comprobatdrio da avaliagdo realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigagdes. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VII); 

5.7.3.4. O gestor do contrato tomará providéncias para a formalizagdo de processo administrativo 

de responsabilizagio para fins de aplicagdo de sanções, a ser conduzido pela comissdo de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X); 

5.7.3.5. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a consecugdo 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); 

5.7.3.6. O gestor do contrato devera enviar a documentagio pertinente ao setor de contratos para 

a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalizag3o e gestdo nos termos do contrato. 

5.7.4. Fica designada como Gestora do Contrato: MARILEIDE DOS SANTOS JERICO, 

Superintendente Administrativo e Financeiro SEDUC/PMJ. 
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5.7.5. Ficam designados como Fiscais do Contrato: BISMARCK CAVALCANTI, Engenheiro Civil, CREA 

NACIONAL: 1814351914; DIANA ALBUQUERQUE, Engenheira Civil, CREA NACIONAL: 1608164004; 

e CRISTIANO DE ARAÚJO JATOBÁ DA SILVA, Engenheiro Eletricista, CREA NACIONAL: 0502361271. 

6. CLAUSULA SEXTA — PRECO 

1.1. O valor total da contratagdo é de R$ 6.564.383,47 (Seis milhdes, quinhentos e sessenta e 

quatro mil, trezentos e noventa e trés reais e quarenta e sete centavos). 

1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagio. 

1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

2. CLAUSULA SETIMA — CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

2.1. Seráindicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem 

prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que o Contratado: 

2.1.1. Não produzir os resultados acordados. 

2.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades 

contratadas; ou 

2.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execug¢do do servigo, ou 

utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior 8 demandada. 

Do recebimento 

2.2. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos servigos 

medidos/faturados; 

2.3. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a(s) contratada(s) 

devera(3o) entregar toda a documentagdo comprobatéria do cumprimento da obrigação 

contratual; 

2.4. O recebimento provisério serd realizado pelo Fiscal de Contratos, que submetera a analise da 

equipe de engenharia municipal, apds a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

2.5. A contratante realizard inspeção minuciosa de todos os servigos executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos servigos e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisdes finais que se fizerem necessarios. 

2.6. Para efeito de recebimento provisdrio, ao final de cada periodo de faturamento, a equipe 

técnica de engenharia ird apurar o resultado das avaliagdes da execução do objeto e, se for o caso, 

a andlise do desempenho e qualidade da prestagéo dos servigos realizados em consonancia com os 

indicadores previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a 

contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao Gestor do Contrato; 
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2.7. A(s) contratada(s) fica(m) obrigada(s) a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas; 

2.8. O recebimento provisório também ficara sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigiveis. 

2.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da(s) 

contratada(s), a equipe técnica de engenharia deverad elaborar relatério circunstanciado em 

consonancia com suas atribui¢des, e encaminhd-lo ao Gestor do Contrato para recebimento 

definitivo. 

2.10. Será considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do relatério 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo; 

2.11. Na hipétese de a verificagdo a que se refere o paragrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento provisério no diado 

esgotamento do prazo; 

2.12. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisério dos servigos, o 

Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos servigos, obedecendo as seguintes diretrizes: 

2.12.1. Realizar a andlise dos relatdrios e de toda a documentagio apresentada pela fiscalizagéo e, 

caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando a(s) contratada(s), por escrito, as respectivas corregdes; 

2.12.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, 

com base nos relatdrios e documentagdes apresentadas; e 

2.12.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalizagdo; 

2.13. O recebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da(s) 

contratada(s) pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposigoes legais em vigor; 

2.14. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico- 

Financeiro, o Contratado apresentara a medição prévia dos servigos executados no periodo, por 

meio de planilha e memória de calculo detalhada; 

2.15. Uma etapa serd considerada efetivamente concluida quando os servigos previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade; 

2.16. O contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatdrios da 

procedéncia legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execugio 

contratual, quando for o caso; 

2.17. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico 

e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de 
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caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

2.18. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga; 

2.19. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

2.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022); 

2.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

2.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

2.23. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

2.24. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório; 

2.25. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021); 

2.26. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

2.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

2.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

2.29. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

2.29.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VI, Decreto nº 11.246, de 2022); 

2.29.2. Realizar a andlise dos relatdrios e de toda a documentagio apresentada pela fiscalizagéo e, 

caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 

contratuais pertinentes, solicitando 8 CONTRATADA, por escrito, as respectivas corregdes; 

2.29.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com 

base nos relatdrios e documentagdes apresentadas; e 

2.29.4.Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

2.30. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagio dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizag3o e gestão; 

2.31. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando- se a 

empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execugio do objeto, 

para efeito de liquidagdo e pagamento; 

2.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsisténcias verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobranga; 

2.33. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranca do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo do contrato. 

Liquidacdo 

2.34. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correrd o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidag3o, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do 

art. 72, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

2.35. O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogagéo, nos casos de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.36. Para fins de liquidagdo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Osdados do contrato e do drgdo contratante; 

d) O periodo respectivo de execução do contrato; 

e) Ovalor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retengdes tributdrias cabiveis. 
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7.37. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.38. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7.39. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018); 

7.40. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante; 

7.41. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

7.42. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa; 

7.43. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.44. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, dentro da ordem cronoldgica de cada fonte de que trata o art. 

141 da Lei 14.133/2021; 

7.45. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicagdo do indice IPCA de correção monetdria.; 

Forma de pagamento 

7.46. O pagamento sera realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado, AG nº 3593 C/C n2 60.700-2 Banco Bradesco-237; 

7.47. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento; 

7.48. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicavel. 
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7.48.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma 

da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7.48.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; e, 

7.48.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

7.49. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.50. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

Cessdo de crédito 

7.51. É admitida a cess3o fiduciaria de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico; 

7.52. As cessdes de crédito ndo abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, dependerdo de prévia aprovação do contratante; 

7.53. A eficácia da cessdo de crédito não abrangida pela Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação a Administragdo, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo; 

7.54. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessdo 

de crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal 

e trabalhista do cessiondrio, bem como a certificagdo de que o cessionario não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios 

ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n2 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

7.55. O crédito a ser pago a cessiondria é exatamente aquele que seria destinado a cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as 

defesas e exce¢des ao pagamento e todas as demais cldusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
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comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos); 

7.56. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

8. CLÁUSULA OITAVA — REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

8.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da(s) contratada(s), os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC (Índice 

Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à(s) 

contratada(s) a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo, ficando a contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer; 

8.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

8.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

9. CLAUSULA NONA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 0707001 

Fonte: 1542 

Programa de Trabalho: 1021 

Elemento de Despesa: 449051 

9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, Xl e XIV) 
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(s) contratada(s), de acordo 

com este TR, com o Projeto Básico, com as cláusulas contratuais e com os termos de sua 

proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

Notificar a(s) contratada(s) por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

Pagar à(s) contratada(s) o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas; 

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da(s) 

contratada(s), quando couber; 

Não praticar atos de ingerência na administração da(s) contratada(s), tais como: 

Exercer o poder de mando sobre os empregados da(s) contratada(s), devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na(s) empresa(s) contratada(s); 

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da(s) contratada(s), mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

Considerar os trabalhadores da(s) contratada(s) como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 

de diárias e passagens. 

Fornece as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

m) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

n) 

o) 

p) 

descumprimento das obrigações pela(s) contratada(s); 

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 

critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação; 

final da Disputa todos os licitantes participantes (Arrematante e Não Arrematante) que caso 

tenham registrado lance inferior a 20% (vinte por cento) deveram apresentar , no prazo 

máximo de 02h (duas horas) a contar da solicitação via chat do Agente de Contratação, à 

Administração, por meio eletrônico, no campo “Documentos Complementares” Proposta de 

ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 
ht

tp
s:

/j
ua

ze
ir

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
AB

82
-2

E8
1-

ED
D7

-0
47

3 
e 
in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 A
B
8
2
-
2
E
8
1
-
E
D
D
7
-
0
4
7
3
 

po
r 
2 
pe
ss
oa
s:
 
I
C
A
R
O
 E
S
T
E
V
E
S
 R
A
M
O
S
 C
O
E
L
H
O
 e
 W
A
N
K
 R
E
M
Y
 D
E
 S
E
N
A
 M
E
D
R
A
D
O
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, Nº 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

Í 

H 
S 
< Pa

ra
 v
el
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 00945500-ac36-4390-a15d-096b3310dbd2



q) 

DE Jy, WP A 
& o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

Preço Adequada ao último lance registrado (planilha completa) que contenha o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários , composição de custos unitários, para efeito de 

avaliação de exequibilidade (art. 59, 83º, da Lei nº 14.133/2021), sob pena de 

desclassificação; 

A Proposta Adequada ao último lance registrado, acompanhada composição de custos 

unitários, deverá ser assinada pelo Representante Legal, Procurador devidamente 

qualificado no Processo ou Administrador da empresa, nesse caso com acompanhado da 

comprovação de vínculo empregatício. 

10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

a) 

b) 

c) 

d) 

f) 

8) 

h) 

Executar os serviços conforme especificações deste TR e de sua proposta, com a alocação 

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento, no Projeto Básico e em 

suas propostas; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à terceiros, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no Edital, ou dos pagamentos devidos à(s) contratada(s), o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos 

termos do parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133/2021; 

A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(am) entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade a contratante; 

Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos; 
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q) 

r) 

s) 
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Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este TR, o 

ETP e o Projeto Básico, no prazo determinado; 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a(s) contratada(s) houver(em) se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 52 do art. 103 da Lei nº 14.133/2021; 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da contratante; 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção 

de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto contratado. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

11.4. A Administragdo deverd ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os 

contratos de sub-operagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipdteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

11.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

11.8. O Contratante podera realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovagio formulados. 

11.9. O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informagdes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horério e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, 

desvios ou abusos. 

11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilizagdo desses dados pela Administragdo nas hipdteses previstas na LGPD. 

11.11. O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opinides técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

11.12. Os contratos e convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados a 

autoridade nacional. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XIII) 

12.1. A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de 3% (trés por cento) do valor 

do contrato, na forma Seguro Garantia ou Fianga Bancaria conforme a Apdlice nº 05-0775-0387832 

emitida em 22/07/2024, a critério da contratada, com prémio no valor de R$ 196.931,51, em anexo 

que passa a fazer parte deste Contrato como se aqui transcrito fosse. 

13. CLAUSILA DECIMA TERCEIRA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a inexecugdo parcial do contrato; 

b) Der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano à Administragdo ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugdo do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

13.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 

13.2.1. Adverténcia por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigacdes 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos 

significativos para o servigo contratado. 

13.2.2. Multade: 

13.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos servigos, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias. 

Após o décimo quinto dia e a critério da Administragdo, no caso de execugdo com atraso, podera 

ocorrer a ndo-aceitagdo do objeto, de forma a configurar, nessa hipdtese, inexecugdo total da 

obrigagdo assumida, sem prejuizo da rescisdo unilateral da avenga; 

13.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecugdo parcial da obrigação assumida; 

13.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecugdo total da obrigação assumida; 

13.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

13.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentacio 

da garantia de reforço ou por ocasido de prorrogação, observado o maximo de 1,4% (um virgula 

quatro por cento), sem prejuizo a rescisdo do contrato decorrido o prazo maximo de 20 (vinte e 

cinco) dias autorizard a Administragdo contratante a promover a rescisdo do contrato; 
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13.2.2.6. Aspenalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas independentes 

entre si. 

13.3. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administragdo Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até trés anos; 

13.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicavel em 

quaisquer das hipdteses previstas como infragdo administrativa no subitem 19.1 do Termo de 

Referéncia. 

13.5.1. Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragio Publica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo perante 

a prépria autoridade que aplicou a penalidade, que serd concedida sempre que a(s) contratada(s) 

ressarcirem a contratante pelos prejuizos causados. 

13.6. As sanções previstas nos subitens do Termo de Referéncia 19.2.2, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5, 

19.2.6 e 19.2.7 poderão ser aplicadas a contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados; 

13.7. Para efeito de aplicagdo de multas, as infragdes sdo atribuidos graus, de acordo com as tabelas 

le2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDECIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 
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3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

TABELA 2 

INFRAGAO 

ITEM DESCRICAO GRAU 

Permitir situagdo que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesdo corporal ou 

consequéncias letais, por ocorréncia. 

Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 

induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilicitos com vistas a 

1 frustrar os objetivos da licitagdo. 5 

Apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragdo falsa durante a licitagdo 

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846/2013 

Suspender ou interromper, salvo motivo de forga maior ou caso fortuito, os servicos 

? contratuais por dia e por unidade de atendimento. 4 

3 Manter funcionario sem qualificagdo para executar os servigos contratados, 3 

por empregado e por dia. 

4 Recusar-se a executar servigo determinado pela fiscalizagdo, por servigo 2 

e por dia. ic
ar
 a
 v
al

id
ad

e 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 
ht

tp
s:

//
ju

az
ei

ro
.1

do
c.

co
m.

br
/v

er
if

ic
ac

ao
/A

B8
2-

2E
81

-E
DD

7-
04

73
 e
 i
nf
or
me
 o
 c
od

ig
o 
A
B
8
2
-
2
E
8
1
-
E
D
D
7
-
0
4
7
3
 

po
r 
2 
pe
ss
oa
s:
 
I
C
A
R
O
 E
S
T
E
V
E
S
 R
A
M
O
S
 C
O
E
L
H
O
 e
 W
A
N
K
 R
E
M
Y
 D
E
 S
E
N
A
 M
E
D
R
A
D
O
 

h 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO / BA 
Praça do Rio Branco, N2 01, Centro, Juazeiro, Bahia, CEP 48.903-400 

CNPJ nº 13.915.632/0001-27 www.juazeiro.ba.gov.br 

H 
S 
< Pa

ra
 v
el
 

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 00945500-ac36-4390-a15d-096b3310dbd2



DE Jy, WP A 
& o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem 1 

a anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

13.8. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 

14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

13.8.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.8.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.8.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada. 

13.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

do Município e cobrados judicialmente; 

13.10.1. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

13.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil; 

13.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

13.13. Gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade; 

13.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 

13.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa; 

13.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
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14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditdrio e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejard 

a rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

14.4.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3.IndenizagGes e multas. 

14.5. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipdtese em que será concedida indenizagdo por meio de termo 

indenizatdrio (art. 131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagio financeira; 

15.1.2.Interromper a execugdo dos servicos sob alegacdo de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERACOES 

16.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-3o pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi¢des contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes 

contidas na Lei n2 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais 

dos contratos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA — PUBLICACAO 
18.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro/BA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, 81º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. Parafirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

JUAZEIRO/BA, 18 de JULHO de 2024. 

WANK REMY DE SENA MEDRADO 

SECRETARIO DE EDUCACAO E JUVENTUDE 

ICARO ESTEVES RAMOS COELHO 

IFC ENGENHARIA LTDA 

EMPRESA CONTRATADA / REPRESENTANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF: 

2: CPF: 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: AB82-2E81-EDD7-0473 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«/  ICARO ESTEVES RAMOS COELHO (CPF 015.XXX.XXX-60) em 22/07/2024 14:42:41 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 << AC SOLUTIv5 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

/  WANK REMY DE SENA MEDRADO (CPF 741.XXX.XXX-72) em 23/07/2024 13:57:22 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificagdo por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/AB82-2E81-EDD7-0473
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e, Ordem Servigo (OS) Folha 
05/2024 11 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

1. Órgão emitente: 2. Firma executora dos serviços /e ou obras: 

Prefeitura Municipal de Juazeiro IFC ENGENHARIA LTDA 

3. Tipo dos Servicos e/ ou obras 4. Local de execução 

Reprogramacéo da Reforma da Escola Municipal 

de Tempo Integral Paulo VI, no Municipio de Municipio de Juazeiro-BA 

Juazeiro/BA 

5. Contrato n°. 6. Data assinatura da O.S TPrazode |g mnício 9. Término 
Execução 

12 meses, a partir 
449-2024 06/08/2024 da Assinatura da 06/08/2024 06/08/2025 

os. 

l?’ Proc;s;it‘:lo nº. 11. Modalidade 12':‘::;:0 13. Regime de: 14. Nota de empenho: 

80/2024 Cº"ºº::;;;ªzãlzº;'º"'ºª 18/07/2024 Preço unitário 647/2024 SEDUC 

15. Setor requisitante dos serviços e/ ou obras. 

Secretaria de Educação e Juventude - SEDUC 

16. Discriminacao dos Servigcos e/ ou Obras a Serem Executados: 

Contratacdo de servicos especializadas de engenharia voltadas a reforma da escola municipal de 

Tempo Integral Paulo VI, no Municipio de Juazeiro/BA 

17. Valor do Contrato 

RS 6.564.383,47 (Seis milhes, quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e oitenta e trés reais e quarenta e sete centavos) 

20. Representante da Empresa: 19. Fiscal do Contrato: 

Assinado de forma 
ICARO ESTEVES digital por ICARO 
RAMOS ESTEVES RAMOS 
COELHO:01534497560 (01 1001534497560 

Icaro Esteves Ramos Coelho Engenheira Civil: Diana Dayse Mariano de Albuquerque 

18. Responsavel Técnico da Empresa: 21. Autorizo - Secretario: 

Assinado de forma 
ICARO ESTEVES digital por ICARO RAMOS ESTEVES RAMOS COELHO01534497560 g1 1001534497560 

Secretario Municipal: Wank Remy de Sena Medrado 

Juazeiro/BA, 06 de agosto de 2024 

aments por DIANA, Assinado cigtsimente por WANK, 
REMY DE SENA MEDRADO JGUERGUE Papal Pare 2a [CPF 741 461 20572 

067 301 44402 A 
0890 

201.844.02) 300 
66812024 10-1007 -03:00) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO Ã A O | DATADE ABERTURA 22.336.152/0001.00 COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUACAO | 57 6415015 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
IFC ENGENHARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
IFC ENGENHARIA DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construgéo de edificios 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

41.10-7-00 - Incorporagéo de empreendimentos imobilirios 
42.11-1-01 - Construgao de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construgéo de obras de arte especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, pragas e calgadas 
42.21-9-01 - Construgéo de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuigéo de energia elétrica 
42.22.7-01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidrá arias e de gás 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

TOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV SANTOS DUMONT 3092 KM 2 5 CENTRO COMERCIAL MM5 SALA 

102 

CEP BARROIDISTRITO MUNICIPIO UF 
42.700-170 RECREIO IPITANGA LAURO DE FREITAS BA 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
IFCENGENHARIA@IFCENGENHARIA.COM.BR (71) 92049222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL 'DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 27/04/2015 

MOTIVO DE SITUAGAO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/10/2024 &s 17:34:36 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DUMERO DE INSCRIGAO COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAQ | DATADE ASERTURA 
22.336.152/0001-00 27/04/2015 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IFC ENGENHARIA LTDA 

CODIGO E DESCRIGAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

43.99-1-01 - Administragéo de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas tempordrias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-04 - Servigos de operagéo e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 - Perfuragéo e construgéo de pogos de agua 
68.10-2-03 - Loteamento de imoveis proprios 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Servigos de arquitetura 
71.12-0-00 - Servigos de engenharia 
77.32-2-01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para construgéo sem operador, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de méo-de-obra 
78.20-5-00 - Locação de méo-de-obra temporaria 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicilios 
82.19-9-99 - Preparagéo de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIGAO DA NATUREZA JURTDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AV SANTOS DUMONT 3092 KM 2 5 CENTRO COMERCIAL MM5 SALA 

102 

CEP BARROIDISTRITO MUNICIPIO UF 
42.700-170 RECREIO IPITANGA LAURO DE FREITAS BA 

ENDEREGO ELETRONICO TELEFONE 
IFCENGENHARIA@IFCENGENHARIA.COM.BR (71) 92049222 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAGAO CADASTRAL DATA DA SITUAGAO CADASTRAL 
ATIVA 27/04/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAGAO ESPECIAL DATA DA SITUAGAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/10/2024 as 17:34:36 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2
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ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
RAESTRUTURA 
NAL DE TRANSITO - SENATRAN 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR 

CARTEIRA NACIONAL DE NM!ILITACÃÚ/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCION 

20/09/983, CAMPO FORMOSO, EA 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confimada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/lwwnw.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 

v4.0- Dautin Blockchain certfica em 26/07/2024 15:31:22 que o documento de hash (SHA-256) 
44f428234a1cOfi24e42495bc9a53616616019beSf6cf8bo IadSefaca250014d foi validado em 26/07/2024 15:20:11 através da transação blockchain 
0x3e351ad4 1b7ac55dd3e5c4f3c65IbcO 3braeB4ef42cOcbt55b32175d02700bOS e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 224665) 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul - 11º Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223 
www.dautin.com | dautin@dautin.com 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticagéo e representado pela função hash criptografica conhecida como SHA-256, de cédigo 
447428a34a1c0ff24e42495bc9a53616616019be5f6¢f8b01ad5efaca250014d foi autenticado de acordo com as 
Legislagdes e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 224665 dentro do sistema. 

A autenticação eletrénica do documento intitulado "CNH - ICARO", cujo assunto é descrito como "CNH - 
ICARO", faz prova de que em 26/07/2024 15:20:16, o responsavel IFC Engenharia Ltda (22.336.152/0001-00) 
tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de IFC Engenharia Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/07/2024 15:31:24 através do sistema de autenticagéo eletrénica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, $ 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus $$ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x3e351ad41b7ac55dd3e5c4f3c659bc03bcae84ef42c0chf55b32175d02700b08. 
Também é possivel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

* Legislação Vigente: Medida Proviséria nº 2200-2/2001, Cédigo Civil e Cédigo de Processo Civil. 

DAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presidéncia da República Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Juridicos 
MEDIDA PROVISORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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3. Dados da Obra/Serviço 

Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA BA No BA202£087217(;2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
INICIAL 

1. Responsável Técnico 
ICARO ESTEVES RAMOS COELHO 
Título profissional: - ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0507721128 

Registro: 61599BA 

Empresa contratada: IFC ENGENHARIA LTDA Registro : 0010113401-BA 

2. Dados do Contrato 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO - FME CPFICNPJ: 45.353.945/0001-25 
RUA ANTONIO PEDRO Nº: 139 
Complemento: Bairro: CENTRO 
Cidade: JUAZEIRO UF:BA CEP: 48903660 

Contrato: 44912024 Celebrado em: 23/07/2024 
Valor: RS 6.564.383,47 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

RUA EQUADOR Nº: SN 
Complemento: Bairro: CORÉIA 

Cidade: JUAZEIRO UF:BA CEP: 48904440 
Data de Inicio: 06/08/2024 Previséo de término: 06/08/2025 Coordenadas Geogréficas: -9.419695, -40.499397 

Finalidade: Outro Codigo: Não Especificado 
Proprietario: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO - FME CPF/CNPJ: 45.353.945/0001-25 

4. Atividade Técnica 
16 - Execução Quantidade Unidade 

52 - Execução de reforma > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE EDIFICAGAO > 9.686,25 m2 
#TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS 

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
REPROGRAMAGAO DA REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI, NO MUNICIPIO DE JUAZEIRO/BA. 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima ICARO ESTEVES RAMOS COELHO - CPF: 015.344.975.60 

de de 
Local data FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO - FME - CNPJ: 45.353.945/0001-25 

9. Informações 
* AART é valida somente quando quitada, mediante apresentagéo do comprovante do pagamento ou conferéncia no site do Crea. 
* O comprovante de pagamento devera ser apensado para comprovação de quitação 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 262,55  Registrada em: 10/09/2024 Valor pago: R$262,55  Nosso Numero: 57523556 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/crea-ba.sitac.com brfpublico/, com a chave: d18Zw 
Impresso em: 11/09/2024 às 09:08:08 por: , ip: 177.193.214.0 

www.creaba.org.br creaba@creaba org.br CREA-BA 
Tel: (711) 34538990 — Fax (71)3453-.8989 consano Reglonal de Engentata Chgunoma da Bh
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3. Dados da Obra/Serviço 

Página 111 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - ART OBRA / SERVIÇO 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA BA No BA2024055496(;1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
INICIAL 

1. Responsável Técnico 
DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1608164004 

Registro: 30297BA 

2. Dados do Contrato 
Contratante: Prefeitura Municipal de Juazeiro CPFICNPJ: 13.915.632/0001-27 
PRAÇA Barão do Rio Branco Ne: o1 
Complemento: Prédio da prefeitura Bairro: Centro 
Cidade: JUAZEIRO UF:BA CEP: 48924000 

Contrato: 67812022 Celebrado em: 30/09/2022 
Valor: RS 5.865,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

AVENIDA PAULO VI Nº: SIN 
Complemento: Bairro: SANTA MARIA GORETTI 
Cidade: JUAZEIRO UF:BA CEP: 48904245 
Data de Inicio: 08/03/2023 Previséo de término: 08/03/2024 Coordenadas Geogréficas: 0,0 
Finalidade: Escolar Codigo: Não Especificado 
Proprietario: Prefeitura Municipal de Juazeiro CPFICNPJ: 13.915.632/0001-27 

4. Atividade Técnica 
18 - Fiscalização Quantidade Unidade 
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICACOES > #TOS_1.1.9 - DE IMOVEIS 11.298,00 m2 
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUGAO CIVIL > EDIFICAGOES > DE REFORMA DE 11.298,00 m2 
EDIFICAGAO >#TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 

Apés a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
Fiscalização do Contrato 678/2022, REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL PAULO VI 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

NENHUMA DAS ENTIDADES 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informacdes acima DIANA DAYSE MARIANO DE ALBUQUERQUE - CPF: 067.391.844.02 

de de 
Local data Prefeitura Municipal de Juazeiro - CNPJ: 13.915.632/0001-27 

9. Informações 
AA autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba. sitac.com.br/publico/ 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 05/10/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Numero: 56288012 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/crea-ba sitac.com bripublicol, com a chave: 5ywZ 
Impresso em: 12/0912024 às 14:22:54 por: , ip: 138.204.69.95 

www.creaba.org.br creaba@creaba org.br CREA-BA 
Tel: (711) 34538990 — Fax (71)3453-.8989 consano Reglonal de Engentata Chgunoma da Bh
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Informações da obra 

CADASTRO NACIONAL DE OBRAS - CNO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE OBRA 

Número de inscrição da obra Nome da obra 
90.020.81062/79 REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL PAULO VI - MUNICIPIO DE JUAZEIRO-BA 

Data do cadastramento Origem do cadastramento 
10/09/2024 11:05 e-CAC 

Tipo Zona ART RRT CIB Cadastro Imobiliário 
Zona Urbana 

Data do início da obra CNAE 

06/08/2024 4120400 Construção de edifícios 

Situação da obra 

Situação Data 
Ativa 06/08/2024 

Endereço 

País Município UF CEP 
BRASIL JUAZEIRO BA 48.903-010 

Bairro Logradouro Numero 
SANTO ANTONIO RUA ANTONIO PEDRO 139 

Observagoes 

Responsavel 

Nome CPFICNPJ Vinculo 
IFC ENGENHARIA LTDA 22.336.152/0001-00 Construtora 

Data de inicio da responsabilidade Data de término da responsabilidade 
06/08/2024 

Contratantes 

CPF/CNPJ 

45.353.945/0001-25 

Obra por Contrato 

Unidade de Medida Medida 
Outra 6.564 383,47 

Nome 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO - FME 

Numero do Contrato Valor do Contrato 
449/2024 R$ 6.564.383,47 

Receita Federal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IFC ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 22.336.152/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determina sua 

desconsideragéo para fins de certificagéo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidao 

negativa. 

Esta certidao é vélida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos publicos da administragéo direta a ele vinculados. Refere-se a situagéo do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Unico do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certiddo esta condicionada a verificagéo de sua autenticidade na Internet, nos 

enderegos <http:/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 10:14:12 do dia 29/07/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 25/01/2025. 

Cadigo de controle da certidao: BCE0.928F.A520.8580 

Qualquer rasura ou emenda invalidaré este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/12/2024 12:42 

J * — SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20245214426 

RAZÃO SOCIAL 

IFC ENGENHARIA LTDA 

INSCRIGAO ESTADUAL CNPJ 

22.336.152/0001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/12/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Processo: 08068e25 -  D
oc. 2103 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 26/03/2025 15:44:52
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 00945500-ac36-4390-a15d-096b3310dbd2



eemey  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
CNPJ:13.927.819/0001-40 

Secretaria da Fazenda 
Coordenação Tributaria 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITÇ)S MUNICIPAIS E DA 
DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 
CADASTRO MOBILIARIO 

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (®) Diretor (a) do Departamento de 

Receita e Arrecadacéo, datada em 04/11/2024, 

sob processo de nº . 

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Fisica / Juridica IFC 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 22336152000100, encontra-se quite 

com os tributos municipais referentes a inscricdo municipal n°. 10038697. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa, quaisquer débitos 

que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributério e de Rendas do Municipio de Lauro de Freitas. 

Certidão Emitida via WEB 

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 04/11/2024 11:23:51, a qual vai 

asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadacéo. 

Codigo de Controle: 533684000063774020241104 
Emitida via Internet, as 11:23:50 hs, do dia 04/11/2024 
Validade: 90 dias. 

OBSERVAGAO: 
- A aceitação desta certidão esta condicionada a verificagdo de sua autenticidade na internet, no 

endereco: http://sefaz.laurodefreitas.ba.gov.br; 

- Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IFC ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 22.336.152/0001-00 

Certidão nº: 55587038/2024 

Expedição: 13/08/2024, às 17:32:55 

Validade: 09/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IFC ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº 22.336.152/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddo sdo de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certiddo atesta a empresa em relagéo 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitagdo desta certiddo condiciona-se a verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.Jjus.br). 

Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrigéo: 22.336.152/0001-00 

Razão 
[Social: 

Endereço: AV SANTOS DUMONT 3092 KM 2 SALA 102 / RECREIO IPITANGA / LAURO 
DE FREITAS / BA / 42700-170 

IFC ENGENHARIA LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagdo regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranga de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigages com o FGTS. 

Validade:01/12/2024 a 30/12/2024 

Certificagdo Número: 2024120103294897083478 

Informação obtida em 02/12/2024 12:42:04 

A utilizagdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagdo de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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